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PRPSIDÚNCI!_DA REPÚBLICA

SECRETARIA GRAU DO

ne t #
Apreciaçao Sintetica

A
Sobre

NAGIB_MUTRAN

- Deputado Estadual (UDN/PA),

Os elementos de convicção colhidos em di

ferentes pontos e no Relatório final da Investigação Sumária manda

sda instaurar no Estado do PARÁ caracterizam-no como indivíduo 11

"gado às atividades de contrabando e responsável pelas agitações /

_polfticas em sua região onde procura manter sua supremãcia inclu-

-sive lançando mão da violência e de arbitrariedade.

Nestas condições, esta Secretaria-Geral/

é de parecer ouse tem cabimento a cassação de seu mandato legisla-

tivo e a suspensão de seus direitos políticos.

Rio de Janeiro,6B, 8 de junho de 1961;

Íí24'pares6ã27txífí

Gen Bda "RNTSTO
uccretario Geral do CSN
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NA GIB_ MUTRAN aa:

- Deputado Estadual JAUDMPA)|___

- Ex-Prefeito de MARABÍ (PA),

- m 1o© de junho de 1963, o Cmt do Des

tacamento ds F/B e m MARABÍ comunicou que apreendeu um contraban-

do de 6 sacos de café trensport=dos em um barco. Que em conse -

quªncia foi procurade. pela Sra ALZIRL MUITRAN, espósa do Deputado/

Estadual N/GIB MUTRAN, para tratar da liberação da referida merca-

dorisa, tendo hesvido no caso, inclusive'tentativa de subôrno por

Parte do comendente do berco, (1oZona Aérea). £

- Em Relestório apresentado pelo Cole-

tor Federal ao Delegado Fiscal do Tesouro Nacional em Belém (PA) ,

é acusado de se ter envolvido em Qmestões atinentes a epreensão de

de mercedorias contrebendesdas pars firmas inexistentes constando/

dêsse documento o seguinte: "Como aee corroborsndo com as acertivas

2 cms expostas - citsmos aqui alguns cesoss.... entre éste: A es

candelosa coleboreção de Prefeito, Sr NAGIE NUTPAN,. quê;de Perce /

ria com outros contrabandistas de sua &ei, tomou por executores /

mendedos,vários trabslhedores de Prefeiturs, que e judsrem,inclusi-

ve no saque des mercsdoriss e ob jstos de uso pessosl do Coletor...

pondo é disposição dos contrabendistes a pista de pouso existente;,

em sue'fazenda".

(A&tos da Investigação Suméris mandade procsêdesr no PARÍ - 196).

- Em 10 Fev 63, o Cat do Destecemento/

da FLB em MARABÍ, perticipa 20 Chefe do Esteco-Maior da loZona AÉ

rea a existêncis de ums estsção de radio trensmissore clendestina

que vem sendo da pelo Sr N/GIPB MUTRAN pare fins perticubres.-

(Of. no 03/63/DST-MLA - constente dos atos de Investigação Sumária).
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- Em 29 Mar 6);, vereadores da Cámara Mu

nicipal de MARABÍ telegrafarem ao Cmt 1a Zona Aérea  Scusendo o De

putedo NAGIB MUTRAN e seus filhos de serem responsáveis por uma

série de incidentes visendo a renáncia do prefeito, pera ceusar /

efeitos políticos com cobertura da polícia e de capangas srmados.,

Atos de Investigação Sumária insteureda no PARÍ em 196,).

( - É acusesdo pelo Cmt do Destacamento da

FAB em MARABÍ de tomer perte em escéndolos públicos com seus fami-

liesres e com o Juiz de Direito Dr AEFBELO TOSCANO. É apontado como

o indivíduo que domina ,.liticamente a região e de contar com é d.

2poio da Igreja. (0f.no03-DST-MA, de 2 Mer Ó; do Gnt Det FAB em MA

RABÍ, incluso nos adtos de Investigeção Sumárie instauredo no PA

RÁ em 1961).
- 0 encerregedo de Investigsção Sumérie

instauredo no PARÍ, em seu reletório finel, eponte-o como:

- arbitrário e prepotente o ponto de impedir aque o prefei-

to de M/ARABS exerca livremente o seu mandato;

- sonegador ostensivo de impostos;

- tendo vendido, em concorrência fraudulente, ums glebas no

município de MMRBÍ, que—pertencia a uma mesms femília /

háuo anos e do qual se apoderou, A vencedora da concor /

rência foi sue es pós,, ! B

3 sªndo o petrocineãor do jôgo de ezar em MARLBÍÉ;

- sendo o responsáível pelo ámbiente de sobressalto e in

segurança ra região de MLRABÍ;

- tendo se aproprisdo de dinheiro público proveniente de

arrendamentos de terres municineis.,.(SFICI)

Rio de Janeiro, 0GB, 8 de junho de 196,
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